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  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 009/2025 

 

PROCESSO N°3614/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.013E0700001.09.0002 

 

“Que entre si celebram o 

Município de Boa 

Esperança/ES e a empresa E & 

L Produções de Software 

Ltda”. 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João 

Paulo II, S/N, Nova Cidade, Boa Esperança/ES, CEP: 29845-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 39.781.752/0001-72, estabelecida à Av. Koehler, 238 – 3º pavimento, Centro, 

CEP: 29260-000, Domingos Martins/ES, neste ato representada por ESTEVÃO HENRIQUE 

HOLZ, brasileiro, casado, contador, portador da CI RG nº 1.087.262 SSP/ES, e CPF nº 

979.001.257-87, residente e domiciliado na Av. kurt Lewin, 1000 – quadra 03, lote 02, Centro, 

Domingos Martins, Estado do Espírito Santo CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 3614/2025, resolvem celebrar este Termo de Contrato, em observância às disposições 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no art. 75, inciso VIII, aplicando-se 

subsidiariamente as disposições do Decreto Municipal nº 8.778/2023. Este Contrato será regido 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de cessão de uso de 

softwares para Gestão Pública, para a Prefeitura Municipal, bem como Câmara Municipal, 
objetivando tornar mais ágil e eficiente o serviço público, devendo os sistemas devem possuir 

integração entre si, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE. UNID. VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR 

 TOTAL 

01 Sistema Integrado de Gestão Tributária 03 MÊS R$ 3.289,78 R$9.869,34 

02 Sistema Integrado de Recursos Humanos e 03 MÊS R$ 3.186,97 R$9.560,91 
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Folha de Pagamento. 

03 Sistema de Portal do Servidor 03 MÊS R$ 976,65 R$2.929,95 

04 Sistema Integrado de Compras, Licitações e 

Contratos 

03 MÊS R$ 1.489,31 R$4.467,93 

05 Sistema Integrado de Almoxarifado 03 MÊS R$ 1.418,72 R$4.256,16 

06 Sistema Integrado de Controle de Bens 

Patrimoniais 

03 MÊS R$ 1.418,72 R$4.256,16 

07 Sistema Integrado de Protocolos e Processos; 03 MÊS R$ 1.489,31 R$4.467,93 

08 Sistema Integrado de Contabilidade Pública 

Eletrônica 

03 MÊS R$ 7.196,39 R$21.589,17 

09 Sistema Integrado de Contabilidade Pública 

Eletrônica – Câmara Municipal 

03 MÊS R$ 1.233,67 R$3.701,01 

10 Sistema Integrado de Controle de Frotas 03 MÊS R$ 1.387,87 R$4.163,61 

11 Sistema Integrado de ISS Bancário 03 MÊS R$ 3.510,81 R$10.532,43 

12 Sistema Integrado de Nota fiscal de Serviços 

Eletrônica 

03 MÊS R$ 7.659,01 R$22.977,03 

13 Sistema Integrado de Controle Interno e 

Auditoria 

03 MÊS R$ 1.809,38 R$5.428,14 

14 Sistema Integrado de Portal da Transparência 03 MÊS R$ 1.865,92 R$5.597,76 

15 Sistema Integrado de Serviços da 

Administração ao Cidadão na Internet 

03 MÊS R$ 1.943,02 R$5.829,06 

16 Sistema Integrado de Rastreamento 03 MÊS R$ 3.510,81 R$10.532,43 

17 Sistema Integrado de Ação Social 03 MÊS R$ 1.490,68 R$4.472,04 

18 Sistema Integrado de Sistema de Informações 

Gerenciais 

03 MÊS R$ 1.479,03 R$4.437,09 

19 Sistema Integrado de Meio Ambiente 03 MÊS R$ 1.490,68 R$4.472,04 

 

VALOR TOTAL: R$ 143.540,19 
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1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

Órgão: Secretaria Municipal de Fazenda – SEFA. 

Projeto Atividade: 017017.0412300292.017 - Manutenção das Atividades Fazendárias. 

Elemento Despesa: 3904000000 - Serviços de Tecnologia e Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica 

Ficha: 031. 

Fonte Recurso: 150000000000- Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 O Contratante pagará à Contratada pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira 

o valor de R$ 143.540,19 (Cento e quarenta e três mil, quinhentos e quarenta reais e 

dezenove centavos). 

 

3.2 O pagamento da Manutenção e Suporte Técnico serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) 

dias através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pelo 

contratado, contados da entrega da respectiva Nota Fiscal de Prestação de Serviços, na forma da lei, 

mediante ateste do Fiscal e do Gestor do Contato. 

 

3.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

 

3.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

3.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da dos serviços e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

3.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
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por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

3.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

3.8 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

3.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

3.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 

3.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

3.12.1 O prazo de validade; 

3.12.2 A data da emissão;  

3.12.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

3.12.4 O período respectivo de execução do contrato;  

3.12.5 O valor a pagar; e  

3.12.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

3.13 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

 

3.14 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

3.15 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 



 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
GERÊNCIA OPERACIONAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

  

 

 

3.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

3.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

3.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade 

constatada. 

 

3.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

3.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

3.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

3.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

3.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

3.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE  

4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2 A pós o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado 
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(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços  

correspondente à data do orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

4.3 Nos os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir do último reajuste. 

 

4.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

4.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

4.7 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente 

será concedido após requerimento formal do contratado. 

                      

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA  

5.1 O Contrato terá duração de 03 (três) meses contados apartir de 01 de junho de 2025, não 

cabendo ser prorrogado e poderá ser rescindido a qualquer tempo em conformidade e 

convêniencia, por ambas a partes, sem prejuizo a administração pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, fiscalização, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, intalação, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1.  É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA NONA –GARANTIA CONTRATUAL 

 

9.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme 

faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei n. 

14.133/2021) 

10.1 Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, 

exigindo o fie cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências 

neste sentido; 

10.2. Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição da 

eficiência dos resultados das ações; 

10.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou 

irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção; 

10.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato. 

10.6. A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e 

condições estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo. 

10.7. Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por terceiros, 

resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os 

no uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, 

vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou 

parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o 

Software objeto do presente contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos 

programas, módulos de programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer 

forma, sem a prévia, expressa, específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo 

que quaisquer alterações, a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser 

efetuada, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela 

mesma. 

10.8. A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de 

origem idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma remota dos Softwares objetos do 
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presente contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas 

versões dos Softwares lançadas. 

10.9. Disponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadores "INTERNET", ou seja, 

um computador munido de hardwares para o meio de acesso com a internet e softwares de 

comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde houver filtros de pacotes 

(FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais para possíveis 

alterações nos filtros, mantendo, assim, permanentes condições de uso, com vistas a dar maior 

agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ 

MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). 

10.10. A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos “softwares”, bem como das 

ferramentas a ela cedidos, contra o uso ou os acessos indevidos, e se obrigará a utilizá-los 

exclusivamente na vigência contratual e em conformidade com as condições estabelecidas pelo 

outorgante das licenças. 

10.11. Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em quaisquer 

eventos, promoções ou publicações, sem o conhecimento e autorização prévia e por escrito da 

contratada. 

10.12. Pôr à disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico, os dados 

históricos e cadastrais informatizados do Contratante, até a implantação do sistema informatizado 

de gestão pública, para conversão e aproveitamento pelos módulos aplicativos ora contratados. 

10.13. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou 

servidores ou pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e 

dados do sistema informatizado de gestão pública sejam corretamente manuseados, de modo a não 

violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança de 

todo o sistema. No caso de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu 

conhecimento prévio, a contratante dará conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender 

as ações necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de violação. 

10.14. Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no processo de 

implantação, preferencialmente em tempo integral. 

10.15. Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e 

seu substituto. 

10.16. A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações 

federal, estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data 

de sua publicação e o início de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas informações fará 

uma análise técnica e apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do 

software adequada à alteração, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A 

CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando 

necessário, junto aos órgãos regulador- iscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos 
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de esclarecimentos. 

10.17. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

10.18. Cientificar a Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.19. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.21. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa 

realizar os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato ou 

equivalentes;  

10.22. Disponibilizar o espaço físico na sede do município para realização de visitas técnicas e 

reuniões. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, 

XIV da Lei n. 14.133/2021) 

11.1 Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da contratante. 

11.2 Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, desempenhem 

todas as funções e especificações previstas no termo de referência. 

11.3 Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema gerenciador de 

banco de dados, informações e “softwares” aplicativos básicos. 

11.4 Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante. 

11.5 A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar 

pendências relativas à contratação do software de Gestão, junto aos órgãos públicos municipais, 

estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário. 

11.6 Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à 

disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre 

acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título, 

em responsabilidade por parte do CONTRATANTE; 
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11.6 Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a 

informações ou características técnicas de aplicações do material da administração da Contratante, 

a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação. 

11.7 Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela 

Contratante, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a 

divulgação a terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas 

atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas responsáveis 

pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a confidencialidade das mesmas. 

11.8 A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, 

e em especial: 

a) Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 

b) Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o software de Gestão não aceito(s) pelo 

Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações exigidas; 

c) Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

d) Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do software de Gestão, 

feitas em dias úteis e no horário comercial; 

e) Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente 

especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

11.9 A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, 

sob pena de rescisão contratual. 

11.10 A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento 

pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou 

de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes 

de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo 

dos créditos a que porventura faça jus. 

11.11 A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, 

sem prévia e expressa anuência da contratante. 

11.12 A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta 

contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato. 

11.13 A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e 

qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 
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11.14 Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela CONTRATANTE, 

treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, com carga 

horária mínima de 8 (oito) horas de duração; 

11.15 A CONTRATANTE deverá entregar acesso ao banco de dados sempre que for solicitada. 

Seja esse acesso a views do SGBD (Sistema de banco de dados) para alimentação de outros 

sistemas, seja para integração. Qualquer alteração no SGBD que impacte tais integrações a 

CONTRATADA deverá ser comunicada imediatamente; 

11.16 Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar 

transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, 

operação indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus). A 

CONTRATANTE não se responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas no(s) banco(s) de 

dados do software, sendo este de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

11.17 A empresa fica obrigada a atender a todas as normas do Decreto Federal 10.540 de 05 de 

novembro de 2020 referente ao SIAFIC - Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária e 

Contabilidade. 

11.18 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

11.19 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

11.20 Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência.  

11.21 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

11.22 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos.  

11.23 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 
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11.24 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa 

contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a 

solicitação, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

c) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  

 

11.25 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

11.26 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da 

Lei n. 14.133/2021).  

11.27 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.28 Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, 

quando for o caso. 

11.29 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicados ao contatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiçar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, “i”, “j” e “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 

(2) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 

0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 
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(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(6) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% 

(meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

(7) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) 

a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.5.2 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.5.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

12.5.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar a declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 

 

13.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, 

nos seguintes modos: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

 

13.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos;  

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

contratada;  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante. 

 

13.3 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

13.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades.  
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13.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO/RESCISÃO 

 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 

138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 



 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
GERÊNCIA OPERACIONAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

  

 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Boa Esperança-ES como o competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

18.2 E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta 

contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma 

do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

 

Boa Esperança-ES, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ 

E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPPE DOS REIS 
PEREIRA 
PINTO:11417506784

Assinado de forma digital por 
FELIPPE DOS REIS PEREIRA 
PINTO:11417506784 
Dados: 2025.05.29 10:54:49 -03'00'

CLAUDIO RODRIGUES 
DA SILVA:02255538725

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725 
Dados: 2025.05.29 10:18:27 -03'00'



 

 

PODER EXECUTIVO 
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

GERENCIA ESTRATÉGICA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br  

1 / 1 

  

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 009/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – ES;  

CONTRATADO: E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. 39.781.752/0001-72; 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de cessão de uso 

de softwares para Gestão Pública, para a Prefeitura Municipal, bem como Câmara 

Municipal, objetivando tornar mais ágil e eficiente o serviço público, devendo os sistemas 

devem possuir integração entre si, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

VALOR: R$ 143.540,19 (Cento e quarenta e três mil, quinhentos e quarenta reais e dezenove 

centavos). 

 

VIGÊNCIA: O Contrato terá duração de 03 (três) meses contados apartir de 01 de junho de 

2025, não cabendo ser prorrogado e poderá ser rescindido a qualquer tempo em conformidade 

e convêniencia, por ambas a partes, sem prejuizo a administração pública. 

 

Assinatura em 29/05/2025. 

PROCESSO N°3614/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.013E0700001.09.0002 

 

Boa Esperança/ES, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

CLAUDIO 
RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO RODRIGUES 
DA SILVA:02255538725 
Dados: 2025.05.29 10:17:49 
-03'00'
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Contrato

RESUMO DE CONTRATOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

CONTRATO ADMNISTRATIVO 000056 /2025 .

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA;

Processo de nº 005027/2025  e Procedimento 
Licitatório Inexigibilidade nº  000023 / 2025;

OBJETO: Contratação da empresa, detentora 
de carta de exclusividade, para fornecimento da 
solução Banco de Preços - Versão Plus + Painel, 
com acesso por 12 meses.;

DO VALOR: R$ 15.375,00 quinze mil trezentos e 
setenta e cinco reais

DA VIGÊNCIA: 28 de maio de 2026

Assinatura: 28 de maio de 2025;

ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS
PREEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO

Protocolo 1561524

Boa Esperança

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 009/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA - ES;

CONTRATADO: E & L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
39.781.752/0001-72;

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na Prestação de serviços de cessão de uso 
de softwares para Gestão Pública, para a 
Prefeitura Municipal, bem como Câmara 
Municipal, objetivando tornar mais ágil e eficiente 
o serviço público, devendo os sistemas devem 
possuir integração entre si, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR: R$ 143.540,19 (Cento e quarenta e 
três mil, quinhentos e quarenta reais e dezenove 
centavos).

VIGÊNCIA: O Contrato terá duração de 03 
(três) meses contados apartir de 01 de junho 
de 2025, não cabendo ser prorrogado e poderá 
ser rescindido a qualquer tempo em conformidade 
e convêniencia, por ambas a partes, sem prejuizo 
a administração pública.

Assinatura em 29/05/2025.
PROCESSO N°3614/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2025.013E0700001.09.0002

Boa Esperança/ES, 29 de maio de 2025.
CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
Protocolo 1561679

Convênio

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 002/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA/ES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOA ESPERANÇA-ES.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 
RURAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob 
n° 28.567.618/0001-57.

OBJETO: O presente Convênio tem como objeto 
realizar atendimento de urgência e emergência 
na modalidade ambulatorial e internação, 
Médico Hospitalar em apoio à Secretaria 
Municipal de Saúde conforme proposta de 
repasse para custeio.

VALOR: R$ 3.240.000,00 (Três milhões duzentos e 
quarenta mil reais).

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência de 
12 (doze) meses, a partir de maio de 2025, a 30 
de abril de 2026.
Assinatura em 28/05/2025.
PROCESSO Nº 3720/2025

Boa Esperança/ES, 28 de maio de 2025.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

WANDERSON MORAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1561130

Brejetuba

Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 62/2025 - Prefeitura Municipal de 
Brejetuba (ES), CONSTRUTORA IBATIBENSE 
LTDA, firmado em 27/05/2025, através da 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 004/2025. 
O objeto do contrato é a contratação de 
empresa especializada com fornecimento de 
materiais e mão de obra para construção do 
portal da cidade, tudo em conformidade com as 
disposições deste Termo de Referência, conforme as 
especificações técnicas e condições estabelecidas. 
Id Cidades 2025.015E0700001.01.0007. Raí Silva 
Badaró - Agente de Contratação Geral.

Protocolo 1561464


